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Do enfraquecimento à extinção 
do anexo de prioridades e 
metas da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO): elimina-se 
o problema, mas não as causas

1. INTRODUÇÃO

As prioridades e metas são enviadas pelo 
Poder Executivo ao Legislativo na forma de 
anexo ao Projeto de LDO desde o advento da 
Constituição Federal de 1988 (CF/1988). Con-
tudo, em 2010, o PLDO foi encaminhado sem 
tal anexo.

A partir da CF 1988, o sistema de planeja-
mento orçamentário passou a apresentar, de 
forma lógica e integrada, um conjunto de leis 
especiais, a saber: o Plano Plurianual (PPA), a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA).

Segundo o art. 165 da Constituição Federal 
de 1988, o PPA estabelecerá, de forma regiona-
lizada, as diretrizes, objetivos e metas da admi-
nistração pública federal para as despesas de 
capital e outras delas decorrentes e para as re-
lativas aos programas de duração continuada. 
A LDO compreenderá as metas e prioridades 
da administração pública federal, incluindo as 
despesas de capital para o exercício financeiro 
subsequente, orientará a elaboração da LOA, 
disporá sobre as alterações na legislação tri-
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butária e estabelecerá a política de aplicação 
das agências financeiras oficiais de fomento. A 
LOA será composta pelos orçamentos: fiscal, 
seguridade social e investimento.

Com base nesses conceitos, percebe-se que 
o legislador constituinte buscou integrá-las e, 
assim, delineou o processo orçamentário, no 
qual o planejamento de médio prazo está con-
substanciado no PPA, que é apresentado no 
primeiro ano de mandato do governante para 
vigorar até o primeiro ano de mandato do go-
verno seguinte. A LDO norteia a elaboração do 
orçamento, por isso possui papel importante 
na definição das prioridades e metas. Por seu 
turno, a Lei Orçamentária Anual traz a relação 
de despesas e receitas, ou seja, a materialização 
daquilo que foi planejado.

O processo ainda não se consolidou efeti-
vamente. No tocante à LDO, há falhas na defi-
nição das metas e prioridades. Na verdade, tal 
procedimento estava sendo cumprido formal-
mente, sem trazer resultados práticos.

Nos Relatórios e Pareceres sobre as Contas 
do Governo da República de 2008 a 2010, repe-
tem-se as orientações no sentido de aperfeiço-

ar os critérios e procedimentos para selecionar 
aquilo que será prioridade e de incluir o rol sele-
cionado na Lei Orçamentária e, por fim, de envi-
dar esforços na execução do que foi priorizado.

A solução adotada pelo Poder Executivo 
na apresentação do Projeto de Lei de Diretri-
zes Orçamentárias de 2010 (PLDO 2010), que 
orienta o orçamento de 2011, foi de eliminar o 
anexo de prioridades e metas. Logo, atacou-se 
o problema e não as causas.

2. SÍNTESE DO PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

A apresentação das leis especiais orçamen-
tárias compete ao chefe do Poder Executivo. 
Elas corporificam o planejamento governamen-
tal e são essenciais à implementação das polí-
ticas públicas.

Essa é a interpretação da leitura conjunta do 
art. 165 e do art. 84, inciso XXIII, o qual preco-
niza que compete privativamente ao Presidente 
da República “enviar ao Congresso Nacional o 
plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias e as propostas de orçamento 
previstas nesta Constituição”.
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Apesar de constar como competência priva-
tiva, ela é exclusiva na essência, uma vez que o 
art. 84, parágrafo único, não inclui no rol taxa-
tivo a hipótese de delegação de tal atribuição.

Incumbe ao Legislativo discutir, votar, emen-
dar e aprovar as leis apresentadas pelo Executivo, 
mantendo a compatibilidade e conexão lógica en-
tre elas. Matta (1998, p. 15) enfatiza que:

parece clara a ideia de que os três ins-

trumentos propostos pretendem uma vin-

culação das ações de governo, de longo, 

médio e curto prazo, garantindo assim 

maior coerência na sua execução.

Após a passagem pelo Congresso Nacional, 
elas são sancionadas, promulgadas e publicadas 
pelo Poder Executivo.

Na figura 1, adaptada do livro do prof. James 
Giacomoni, é possível visualizar estaticamente 
as etapas do processo integrado de planejamen-
to e orçamento:

3. IMPORTÂNCIA DO PLANEJAMENTO

O foco da criação desse sistema de orça-
mento, baseado na apresentação das três 
leis especiais é sem dúvida a valorização do 
planejamento.

A Lei de Responsabilidade Fiscal fortalece a 
necessidade do planejamento. No art. 1º, esta-
belece que a responsabilidade na gestão fiscal 
pressupõe a ação planejada e transparente. Da 

mesma forma, defende a compatibilidade en-
tre as leis do sistema orçamentário, no art. 5º.

 Flávio Cruz (2006, p. 18) comenta o art. 
1o da seguinte forma:

O principal propósito do planejamento 

para a administração é identificar os ob-

jetivos e gerar processo capaz de garantir, 

no tempo adequado, a disponibilidade da 

estrutura e dos recursos necessários para 

a execução de determinada ação concreta 

ou atitude decisória considerada relevan-

te que possibilite um controle imediato.

Planejar é um desafio. O orçamento é um im-
portante instrumento de planejamento. As de-
mandas são diversas e há carências em todas as 
áreas, porém os recursos são escassos. Portan-
to, selecionar, priorizar, hierarquizar são ações 
necessárias para se atingir as metas e objetivos.

Mesmo que ainda não se tenha alcançado 
a situação ideal, conforme Greggianin (2005, 
p. 12), deve-se buscar o aperfeiçoamento 
do processo. 

Nas palavras de Roberto Campos, citadas por 
Almeida (2004, p. 3), entende-se que “Planejar 
é disciplinar prioridades, e prioridades significa 
postergar uma coisa em favor de outra”. 

Há obstáculos durante as etapas de plane-
jamento e execução, citam-se os contingen-
ciamentos e conflitos entre os poderes. Sobre 
esse último, vale mencionar os dizeres de Sou-
sa (2008, p.15):

Figura 1 
Processo Integrado 
de Planejamento 
e Orçamento

elaboração e 
revisão do PPa

controle e 
avaliação

elaboração e 
aprovação da ldo

execução 
orçamentária

elaboração 
da loa

discussão e 
votação loa

Fonte: adaptado do Livro Orçamento Público de James Giacomoni, p. 196
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O resultado é que as decisões sobre o 

orçamento são confusas e refletem o con-

flito imediatista entre o Poder Executivo e 

o Poder Legislativo, que passam a dar ex-

cessiva atenção ao orçamento anual, em 

detrimento dos planos de médio e longo 

prazo. Refletem uma certa crise quanto 

aos métodos utilizados nas decisões or-

çamentárias, geralmente tomadas para se 

adequar à situação.

Dentro do planejamento orçamentário, a 
LDO cumpre importante papel de direcionar 
a elaboração do orçamento, dentre outras atri-
buições, estabelecendo as metas e prioridades.

4. A LDO E O ANEXO DE 
PRIORIDADES E METAS

A LDO é o elo entre o plano e o orçamen-
to anual. Não se pode esquecer de que a lei 
traduz-se na maior participação do parlamen-
to no processo orçamentário. Com isso, a atu-
ação não ficou restrita a apenas chancelar a 
LOA, mas influenciar nas regras e metas para a 
elaboração. Ao encaminhar o primeiro projeto 
de LDO, o então Deputado Federal José Serra 
(1994, p. 9) afirma que “abriu-se, portanto, o 
caminho para uma participação responsável pe-
los parlamentares no processo orçamentário”.

James Giacomoni (2005, p. 206) corrobora:

 a LDO representa uma colaboração 

positiva no esforço de tornar o proces-

so orçamentário mais transparente e, 

especialmente, contribui para ampliar a 

participação do Poder Legislativo no dis-

ciplinamento das finanças públicas.

Ela compreenderá as metas e prioridades 
da administração pública federal. Tais metas 
dividem-se em metas fiscais e as relativas a 
determinados programas/ações priorizados. 

As metas fiscais já se encontram considera-
velmente disciplinadas pelo Estatuto da Res-
ponsabilidade Fiscal, ao passo que, no campo 
programático, a forma como são expressas as 
metas e prioridades ainda não está regulamen-
tada (BIJOS, 2010, p. 74).

A elaboração do anexo não é exigida de for-
ma expressa pela Constituição. Nem mesmo 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que 
trouxe diversas atribuições para a LDO. Porém, 
foi a maneira adotada pelo Poder Executivo.

O anexo sempre esteve presente, exceto em 
1991 e em anos de elaboração do PPA, que ca-
racteriza um descompasso no processo orça-
mentário, já que a LDO é aprovada no primeiro 
semestre e o plano plurianual, posteriormente, 
no segundo semestre. Assim, a LDO remetia 
ao plano essa tarefa. Essa situação está sendo 
enfrentada neste ano de 2011.

Em 2007, ano de elaboração do plano plu-
rianual. O Legislativo travou o primeiro impas-
se ao resolver incluir o anexo de prioridades e 
metas, não se contentando com a referência 
costumeira ao PPA. O PLDO para 2008 foi en-
caminhado ao Congresso Nacional em abril de 
2007, sem o anexo de prioridades e metas para 
orientar a elaboração do PLOA 2008, porque 
não havia ainda PPA. Ao aprovar a LDO 2008, o 
Poder Legislativo definiu as prioridades e metas 
e incluiu o anexo I.

Sobre o anexo, James Giacomoni (2005, p. 
218) afirma que “é tratado de forma deficiente, 
longa listagem de metas físicas a serem produ-
zidas, sem nenhuma indicação dos resultados 
efetivos esperados”.

No mesmo sentido são as conclusões de Ma-
galhães (2010, p. 23), ela entende que “o anexo 
ainda apresenta pouca efetividade com relação 
ao propósito inicialmente a ele atribuído”. 

No Relatório e Parecer sobre as Contas do 
Governo da República de 2010, recomendou-se 
à Presidência da República que priorizasse a 
execução das ações identificadas no anexo de 
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prioridades e metas da LDO frente às demais 
ações discricionárias. 

Ainda sobre o PLDO de 2010, as emendas ao 
anexo de prioridades pelo Congresso Nacional 
não contribuíram para torná-lo mais próximo 
da realidade, pois de 110 ações prioritárias pas-
sou-se a ter 808 após as emendas. Na tabela 1, 
consolidam-se os dados do exercício de 2010:

Nota-se que o número de programas e ações 
considerados prioritários é extenso, alcançan-
do, ao final, na LOA, 652 ações, sem contar 
com as ações do PAC, segundo preceitua o art. 
4º da LDO 2010 (Lei 12.017, de 12/8/2009), 
transcrito a seguir:

Art. 4º As prioridades e metas físicas 

da Administração Pública Federal para o 

exercício de 2010, atendidas as despesas 

que constituem obrigação constitucional 

ou legal da União e as de funcionamento 

dos órgãos e entidades que integram os 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade So-

cial, correspondem às ações relativas ao 

Programa de Aceleração do Crescimen-
to – PAC e àquelas constantes do Anexo 
I desta Lei [...].(destacou-se) (BRASIL. 

Lei, 2009)

A prática da apresentação do anexo é tão co-
mum, que a Resolução nº 1, de 2006, do Con-
gresso Nacional regulamentou a matéria em 
seção denominada “Das Emendas ao Anexo de 
Metas e Prioridades”.  Os arts. 87 a 91 reafir-
mam a preocupação da manutenção da harmo-
nia entre as leis ao não permitir a proposição 

de emendas que incluam ações não constantes 
da lei do plano plurianual, bem como não dis-
pensam a alteração correspondente ao projeto 
de lei orçamentária.

O Projeto de Lei n° 229, de 2009, que tra-
mita no Senado Federal, regula diversos dis-
positivos integrantes do Capítulo II, dedicado 
às Finanças Públicas na Constituição Federal 
– mais especificamente o art. 165, § 9º. Na 
sua parte principal, está substituindo a co-
nhecida Lei nº. 4.320, de 17/03/1964, que es-
tatui normas gerais sobre finanças públicas. 
O projeto traz, na proposta inicial, a neces-
sidade de definição das prioridades e metas, 
nos seguintes termos: 

Art. 21. Observado o disposto no art. 4º 

da Lei Complementar nº 101/2000, a lei de 

diretrizes orçamentárias, que não conterá 

matéria estranha à prevista neste capítulo: 

I – estabelecerá, dentre os programas 

do plano plurianual, as prioridades e 

as metas, com respectivos custos, para 

o exercício subsequente;[...] (BRASIL. 

Congresso, 2009)

Vale lembrar que não é apenas no art. 165, 
que a Carta Magna faz referência a essas prio-
ridades. O art. 195, 2º, preconiza que: 

a proposta de orçamento da seguridade 

social será elaborada de forma integrada 

pelos órgãos responsáveis pela saúde, pre-

vidência social e assistência social, tendo 

PLDO 1 LDO 2 LOA

Programas Ações Programas Ações Programas Ações

59 110 150 808 140 652

Fonte: adaptado do Relatório e Parecer sobre as Contas do Governo da República de 2010, pág. 71
1 Proposta do Poder Executivo
2 LDO aprovada com as emendas do Poder Legislativo

Tabela 1 
Ações constantes no 
Anexo de Prioridades e 
Metas da LDO 2010
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em vista as metas e prioridades estabele-

cidas na lei de diretrizes orçamentárias, 

assegurada a cada área a gestão de seus 

recursos. (BRASIL, 1988)

Apesar da falta de efetividade do anexo, em 
decorrência principalmente da ausência de cri-
térios para a elaboração, o que resulta em longa 
lista de ações selecionadas. Verifica-se que o 
envio estava consolidado na prática, tanto que 
o Congresso Nacional regulamentou a apresen-
tação de emendas. Além do mais, o projeto de 
lei que pretende regulamentar a matéria previs-
ta no art. 165, § 9º, mantém a apresentação das 
prioridades e metas. Por isso, não se vislumbra 
a possibilidade do não envio.

5. NÃO ENVIO DO ANEXO DE PRIORIDADES 
E METAS PELO PODER EXECUTIVO

Em 2010, mesmo não sendo ano de elabo-
ração do PPA, o Poder Executivo não enviou o 
anexo de prioridades e metas ao Legislativo. 
Sendo, pois, a primeira vez que isso ocorre, 
destoando dos anos anteriores. A Exposição de 
Motivos que encaminha o PLDO, em seu item 
14 estabelece: 

As metas e prioridades da Administra-

ção Pública Federal, para o exercício de 

2011, correspondem às programações do 

PAC e representam um conjunto de pro-

gramas e ações considerados estratégicos 

por sua capacidade de impactar e cons-

truir, a médio e longo prazos, o projeto 

de desenvolvimento do País evidenciado 

no Plano Plurianual 2008-2011. (BRASIL. 

Presidência, 2010)

Em seguida alega dificuldade da Adminis-
tração Pública em estabelecer anualmente o 
conjunto de metas e prioridades no âmbito 
do Governo Federal, face ao elevado volu-

me de vinculações constitucionais e legais 
existentes.

De acordo com o estabelecido, as priori-
dades são as ações correspondentes ao PAC, 
o que aumenta por demais a discricionarie-
dade do Executivo. O PAC possui diversas 
ações e muitos empreendimentos relaciona-
dos. Para exemplificar a quantidade de ações 
existentes no programa, pode-se citar o Decre-
to nº 7.488/2011, de 24/5/2011, com destaque 
para cerca de setecentos empreendimentos. A 
seleção do que é importante fica prejudicada e 
sem a devida transparência. 

Para suprir o que se entendeu uma falha, 
pois a CF exige a explicitação das metas e prio-
ridades, e por julgar que o Congresso Nacional 
tem prerrogativas para legislar sobre orçamen-
tos públicos, aquela Casa Legislativa propôs a 
elaboração do referido anexo pelo Parlamento. 
A Nota Técnica 039/2010 apontou tal possibi-
lidade nos seguintes termos:

O Poder Legislativo, como órgão atu-

ante e também responsável pelo ato final 

denominado lei, detém prerrogativa para 

dar ao projeto respectivo a concepção 

que lhe convier, dentro dos parâmetros 

constitucionais e regimentais, corrigindo 

equívocos, excluindo excessos, suprin-

do omissões. Eis, então, a razão pela qual 

pode tranquilamente incluir o anexo de 

metas e prioridades no PLDO 2011: faz 

parte do seu mister dispor sobre as leis 

de cunho financeiro (art. 48, II, da CF). 

(BRASIL. Congresso, 2010a)

As ações a integrá-lo foram resultados do 
processo de emendamento previsto na Reso-
lução nº 1, de 2006-CN e das informações soli-
citadas ao Poder Executivo.

No Relatório apresentado, em 23/6/2010, 
descreve-se o processo de construção do ane-
xo pelo Parlamento. Quando foram apresenta-
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das 1.145 emendas. Preocupou-se em manter 
harmonia com as ações do PAC, que foram 
informadas à Comissão pelo Executivo. Ao 
final, o anexo apresentava mais de seiscentas 
ações priorizadas.

Com isso, a numeração dos anexos do PLDO 
2011 e, consequentemente, da própria lei não 
seguiu a padronização de anos anteriores, o 
que pode ser constatado na tabela 2. Em regra, 
as prioridades e metas compunham o anexo 
de número I. Porém, o PLDO 2010 foi envia-
do sem tal anexo, logo, após a elaboração pelo 
Congresso Nacional, ele recebeu o número VII, 
que era o próximo disponível.  Dessa forma, foi 
encaminhado para sanção presidencial. 

O referido projeto foi sancionado na forma 
da Lei nº 12.309, de 9/8/2010, e o anexo de 
prioridades e metas sofreu 603 vetos, que con-
tou com a seguinte justificativa:

[...]

Assim, as ações do PAC não devem 

ser incluídas no Anexo VII, sob risco de 

duplicidade.

Ademais, nem sempre é possível a or-

çamentação de todas as ações relaciona-

das como prioridades e metas, em especial 

ao se considerar que a inclusão de novas 

ações no Anexo correspondente não ob-

serva, necessariamente, a possibilidade de 

seu financiamento.

Finalmente, há de se ressaltar que não 

é factível a reabertura de prazo para a ade-

quação da proposta de Lei Orçamentária 

Anual ao novo elenco de prioridades e me-

tas, em vista do disposto no art. 35, § 2º, 

inciso III, do Ato das Disposições Consti-

tucionais Transitórias – ADCT.

O Executivo argumentou que para evitar a 
duplicidade das ações que estavam tanto no PAC 
quanto no anexo elas deveriam ser suprimidas.  
Também alegou a dificuldade de financiamento 
para novas ações e, por último, a impossibilida-
de de adequar a LOA dentro do prazo.

Com efeito, acentua-se a margem de discri-
cionariedade do Executivo. As ações do PAC 
são prioridades, porém quais ações do PAC? Se 
antes o processo estava pouco definido, agora 
não existe mais seleção de ações.

Outros aspectos que se tornaram prejudica-
dos são a transparência e a publicidade, pois 
não se sabe ao certo quais ações serão benefi-
ciadas com recursos financeiros e esforços da 
máquina administrativa, sobretudo em situa-
ções de aperto econômico.

Os órgãos de controle também são afetados, 
pois perdem um importante referencial para 
monitoramento da execução orçamentária. Da 

Tabela 2 
Comparativo dos 
anexos das LDO

Anexo LDO 2009 LDO 2010 LDO 2011

I Prioridades e Metas Prioridades e Metas Quadros  Consolidados

II Quadros  Consolidados Quadros  Consolidados Informações complementares

III Informações complementares Informações complementares Metas Fiscais

IV Metas Fiscais Metas Fiscais Despesas obrigatórias

V Despesas obrigatórias Despesas obrigatórias Riscos Fiscais

VI Riscos Fiscais Riscos Fiscais Política monetária, creditícia e cambial

VII Política monetária, creditícia e cambial Política monetária, creditícia e cambial Prioridades e Metas

Fonte: Leis nº 11.768, de 14/8/2008; 12.017, de 12/8/2009 e 12.309, de 9/8/2010
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mesma forma, a sociedade não visualiza quais 
as prioridades do governante.

Não obstante, a possibilidade da inclusão 
pelo Poder Legislativo do anexo, essa não é a 
solução mais adequada, pois é o Poder Executi-
vo que encabeça a construção das leis especiais 
orçamentárias e as executa. A função de plane-
jar está intimamente ligada a ele. Assim, não 
seria viável, apesar de possível, a intervenção 
do Legislativo para elaborar todo o rol de prio-
ridades e metas, tanto que, quando isso ocor-
reu, o projeto recebeu mais de seiscentos vetos.

Sobre esses vetos, destaca-se o seguin-
te trecho da Nota Técnica nº 091/2010, de 
13/8/2010, da Consultoria de Orçamentos, 
Fiscalização e Controle:

Surpreende o veto, pois apenas as 

ações originadas no Congresso Nacional 

foram objeto de oposição. Não há razão 

plausível, salvo a pretensão de esvaziar os 

trabalhos legislativos em relação à maté-

ria orçamentária e financeira, tal como se 

deu por meio do projeto da mesma LDO, 

em que se previa a supressão da atuação 

deste Poder sobre a fiscalização das obras 

e serviços com indícios de irregularidades 

graves. (BRASIL. Congresso, 2010b)

A conclusão daquela consultoria é no sen-
tido de que os motivos alegados para o veto 
não se justificam propondo a derrubada dos 
vetos oportunamente, o que não foi seguido 
pelo Congresso.

O PLDO 2012 também não possui o anexo, 
porém é aceitável, uma vez que não existe ain-
da o PPA 2012-2015, que será encaminhado 
ao Poder Legislativo, em 31 de agosto de 2011. 
Há inclusive notícias de alterações significati-
vas na estrutura adotada pelos últimos planos 
plurianuais do Governo Federal, o que poderia 
colocar a perder a definição antecipada das 
ações prioritárias.

Assim, o PLDO 2012 possui referências ao 
PAC e ao combate à extrema miséria. O Le-
gislativo propôs substitutivo com a inclusão 
de determinados temas prioritários, entre 
eles, os eventos esportivos que ocorrerão no 
Brasil nos próximos anos. O projeto ainda 
não foi sancionado.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, verifica-se que a não apre-
sentação explícita das prioridades e metas da 
administração pública federal não é uma boa 
prática de gestão pública, uma vez que o plane-
jamento orçamentário pressupõe conexão entre 
as leis, assim, priorizar determinadas ações é fun-
damental para guiar a execução do orçamento. 

Apesar da falta de efetividade do anexo de 
prioridade e metas, a exclusão não é o melhor 
caminho. Com essa iniciativa, acaba-se com o 
problema, sem enfrentar as causas, ou seja, o 
aprimoramento desse processo de construção 
pelos poderes daquilo que se entende como im-
portante para o desenvolvimento econômico e 
social do país.

A definição das prioridades e metas de forma 
genérica, referindo-se a programas, sem maior 
detalhamento, aumenta demasiadamente a 
discricionariedade do Poder Executivo. Além 
disso, fere os princípios da publicidade e trans-
parência, pois órgãos de controle e a sociedade 
não conseguem encontrar nas leis os parâme-
tros adequados para acompanhar a atuação dos 
órgãos executores. 

O Poder Legislativo pode contribuir direta-
mente para o aperfeiçoamento do sistema de 
planejamento e orçamento definido pela Cons-
tituição, com a aprovação da lei complementar 
prevista no art. 165, § 9º, que deverá fixar um 
modelo adequado para suprir as lacunas exis-
tentes no ciclo orçamentário. 

Outra medida é a criação de uma classifica-
ção para essas despesas prioritárias, livrando-as 
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de contingenciamento ou cortes de despesas e 
promovendo meios para seu monitoramento.

A diminuição do número de ações prioriza-
das também se faz necessária, para que se pos-
sa manter o foco nas principais ações.

Em um quadro de escassez de recursos, a 
execução orçamentária compromissada com 
os objetivos e metas de médio prazo são fun-
damentais para garantir a eficiência do gasto 
público. Nesse sentido, a busca pelo aprimora-
mento da gestão pública deve ser perseguida 
pelo governo, exigindo para tanto, o constante 
aperfeiçoamento do processo de planejamen-
to orçamentário, em especial, no que se refe-
re às conexões com o plano de médio prazo e 
as respectivas alocações anuais e execução, o 
que inclui a definição das prioridades e metas 
a serem encaminhadas pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO).
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